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PORTARIA DETRO/PRES N.° 1207/2015                            DE 07 DE JULHO DE 2015.

Constitui  Comissão  para  fins  que
menciona.

O  PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO – DETRO/RJ, no uso das atribuições legais, de acordo com a Constituição
Federal do art. 41, parágrafo 4º.

Considerando  as  disposições  contida  na  decisão  judicial  proferida  pela  Segunda vara  Cível  da
Comarca de São Pedro da Aldeia, nos autos da Ação Judicial nº 0012735-51.2007.8.19.0055.

RESOLVE:

Art. 1º. Constituir Comissão para avaliação especial de desempenho para Estágio Probatório, tendo
em vista a nomeação do candidato aprovado, no Diário Oficial de 02 de julho de 2007, para ocupar
o cargo de Agente Auxiliar de Transporte, do Quadro Permanente do DETRO/RJ:

- Ruimar Suehtt Nogueira – ID Funcional nº 8741042, como Presidente;
- Maria Goretti Araújo Pereira – ID Funcional nº 32140223, como Membro Efetivo e Suplente do
Presidente, na eventual ausência deste;

-  Maria  Pia  Neiva  Gilson  Barreiro  –  ID  Funcional  nº  44331584  –  Como  Membro  Efetivo  e
Consultora Jurídica
- Maria de Fátima de Oliveira Virginio – ID Funcional n.º 5485320, como Membro Efetivo;
- Marina Carmo Alonso – ID Funcional n.º 6541941, como Membro Suplente;

Art. 2.º - Dê-se imediato conhecimento da presente Portaria ao Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro e à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão. 

Art. 3.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, em especial a Portaria DETRO/PRES. Nº 961,  de 20/10/2009.

Rio de Janeiro, 07 de julho de 2015.
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